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CÂMARA DO MUNICÍPIO bE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

6IfP
4 ,0"-----

*UR Q -s 4' - 4 Súmula:- Altera dispositivos da Lei Municipal n° 637/96, de 
ni ar _fo g 23.09.1996. 

PROJETO DE LEI N° 1516/2007. DECRETA 

• 

O 

AUTOR:- JOÃO LARA VIEIRA. 

Art. 1° - O Parágrafo único da Lei Municipal n° 637/96, de 
23.09.1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único — 0 financiamento poderá ser em até 
10 (dez) parcelas mensais". 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 08 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2007. 

JUSTIFICATIVA: A APRESENTA ÇÁO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, VISA 
AUMENTAR 0 PRAZO DE PAGAMENTO, BENEFICIANDO AS FAMÍLIAS NESSE 
MOMENTO DE PERDA DE UM ENTE QUERIDO. 



CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.° 637/96 

SOMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a parcelar o pagamento de terrenos, 

carneiros e taxas do Cemiterio Muni-

cipal e dá outras providencias. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal au 

torizado a financiar as despesas referentes 'a Taxa de sepulta-

mento, construção de carneiro e uso perpetuo de terreno no Cemi 

trio Municipal. 

Parágrafo Onico - 0 financiamento poderá ser 

em at 05 (cinco) prestações mensais, atualizadas pela UFIR(Uni 

dade Fiscal de Referencia), acrescidas de juros legais. 

Art. 22 - 0 titulo de aforamento Perpetuo se-

ri expedido somente após a quitação da liltima prestação de que 

trata o parágrafo tinico do artigo anterior. 

Art. 32 - Decreto do Poder Executivo regula

mentar esta Lei dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua pu-

blicação. 

sua publicação. 

rio. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contra 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 23 

dias do mês de setembro do ano de 1996. 

Antonio David Ferreira, 

Presidente 

Cilas Souza Morais, 

.12 Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Camara 

PROJETO DE LEI N° 1516/2007. 
Como Presidente da Comissão de  Cilas Souza Morais,

411/ designo relator do Projeto de 
o Vereador 

• 

Preside 

PARECER 

Ludo 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1516/2007, de Autoria, do edil JOÃO LARA VIEIRA, o qual Altera dispositivos da Lei 
Municipal n° 647/96, de 23/09/1996 conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A VORA VE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de Fevereiro do ano de 2007. 

Pelas C nc s es: 

Belmir 
Presi 

a Farias, 

Sala das Sessões 

Cilas 1 za Morais, 
Relator 

, aos 22 dias do 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidenteda 

Projeto de Lei n° 1516/2007. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de _______ ID designo relator do Projeto de 
o Vereador 

/1,0 )

— 

• 

PAREC 

Comisstio 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1516/2007, de Autoria, do edil JOÃO LARA 
VIEIRA, o qual Altera dispositivos da Lei Municipal n° 647/96, de 23/09/1996, conclui 
que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR AVE 
L., cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de fevereiro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da cipal, aos 22 dias do 

Claudi i Ap recido Vitorino da Silva, 

I 



Requerimento N9

As horas 

Rejeitado em 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

0 91

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Indeferido em I / / 

• 

O 

Senhor Presidente, 

Atendido - Oficio NQ 

TEOR DO RE UERIMENTO 

05 03 2007 
Apresentado em / /

Aprovado em 

Deferido em 

05 03 2.006 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1516/2007, de Autoria do edil JOÃO 
LARA VIEIRA, o qual Altera dispositivos da Lei Municipal n° 647/96, de 23/09/1996. 
Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda 
Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de Março do ano de 2007 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 05 dias do mês 


